 LEI Nº. 3016 DE 22 DE MARÇO DE 2013.

CRIA MUSEU E ACERVO HISTÓRICO/CULTURAL DO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL.





                 Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º. – Fica criado, no Município de SALVADOR DO SUL, o Museu e Acervo Histórico/Cultural, tendo como local de instalação o prédio da “Antiga Estação Férrea”, destinado à exposição de obras de arte, de peças e objetos antigos e Elementos da História, pertences e indumentárias, modos de vida e organização social dos povoadores e colonizadores pioneiros do município de SALVADOR DO SUL.

Art. 2º.   – A denominação do Museu e Acervo Histórico/Cultural fica definida como Museu Municipal Alfredo Müller, pelo destaque Municipal da sua personalidade social, cultural, assistencial, conforme pesquisa biográfica anexa e parte integrante desta Lei.

Art. 3º. – o Museu e Acervo Histórico/Cultural criado por esta Lei ficará vinculado a Secretaria Municipal da Cultura, Turismo, Desporto e Lazer.

Art. 4º – As despesas decorrentes da presente Lei correrão pela seguinte dotação orçamentária:

10.01 – Secretaria Municipal da Cultura, Turismo, Desporto e Lazer 

10.01.13.391.0054.1054 – Implantação do Museu Municipal

Art. 5º. - O funcionamento e a estrutura interna do Museu e Acervo Histórico – Cultural, serão regulamentados através de Decreto do Executivo Municipal.

Art. 6º. – A presente Lei entra em vigor na data de sua Publicação.

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de março de 2013.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Adelir Francisco Hensel

Secretário Municipal da Administração

